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I. HISTÓRICO 

Antonio Jorge dos Reis Teixeira (Carteira de Iden-

tidade nº 7.161.040), pelo Processo nº 1355/73, vem requerer a este Egré-

gio Conselho equivalência de seus estudos de 2º grau realizados em Portu-

gal. 

O requerente fez o seu curso primário, com quatro sé-

ries, na Escola do Jardim Maria Esteia (Ipiranga), em São Paulo. 

Prosseguiu seus estudos no Seminário de Vila Real e 

no Liceu Nacional Garcia de Orta, no Porto (Portugal), concluindo o Curso 

Liceal em sete séries. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

O requerente encontra amparo legal no art. 100 da 

Lei Federal nº 4024/61. 

O Processo se encontra instruído nos termos da Reso-

lução CEE nº 19/65. 

III. CONCLUSÃO 

Em nosso voto reconhecemos a equivalência solicita-

da de seus estudos de 2º grau realizados em Portugal, aos de nosso siste-

ma de ensino, devendo submeter-se a exames especiais de Educação Moral e 

Cívica, Geografia do Brasil e História do Brasil. 

São Paulo, 12 de julho de 1973 

a) Conselheiro Antonio Delorenzo Neto 

Relator 
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A Câmara do Ensino do Segundo Grau, em sessão reali-

zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-

clusão do Voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Antonio Delorenzo Neto, Eloysio Rodrigues da Silva, 

Guido G. Cavalcanti de Albuquerque, José Augusto Dias e Oliver Gomes da 

Cunha. 

Sala das Sessões, em 25 de julho de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


